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ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N~ 0021 MACAPÁ. 31 DE JANEIRO DE 1989- 3 ~ - FEIRA 

C.tl\'t•rn tdnr d~,., i :-:;t .!dt' dt' ,\m.tp·l 
llr . . IOH(;E Xtl\'.\ Jl,\ COSI'.\ 

1 '.t '" ~h ' lJilh'Lt c..~., Ct'Vl rn h.kn· 

S1 . I.J.FRWO Fl,l.lX liiVORi\ (;ONSi\J.VF.S 

SECRETARIADO 
~t· •• :·rt."'LÍri,, \..., ini -ar ... h;j_o 

llr . ':ESTI.ER 1:'10 llliS Si\:\ l'l\S \'.\LE:-:n: 

'rt1"- ur 1d,,r C\ r ti \J,, l.~t 1dl, 
''r . .JOSÉ D~: AR I 'l\T!IiêA VER\ET CA\'AI.C.\Nll 

'il·t r~.. t .i r i,, (ll i 'llllr, 1~ 

"r<>r. BE!~~i\RDll ROilRTl.t:J.S DE S\lliZA 

~~·\ r~..t.iri,t ll~ Jl 1 ;t:ll'j.1''tvPL' ~..· l ~H'Idt"l.t,,~,, 
,, . \I.FI<EilO .\l'CUSTll RA~l\LliO DE OI. I\'!: I R.\ 

'--\·l r, t . ~ri ,, !,· I r .,,,,.h' s,,, i 11 
>r . .\RTL' R llr, JF.SlJS \i\HII<l~.\ Sil r\ll 

r. 'L\\01'1. .\XTON 10 lli.\S 

CU\'ER:-lO DO I'STADll DO ,'L'l\l't\ 

DECRETO (I') :\1.' 019l de 27 d,, Í'lilt·iro dt· 1989 

O Cuv,· r n.Jdnr do Est1du do .bap<Í , no liS<>dP suasatribui
·(h.:S t .. ·gais ...... considl'r~111do o c..SL.lbllL•l ido no lll'<'fPtu n~1 1, 
Je 02 dt j3n<>Íru dt> 1989 , e Lendo vm visla u qu<' consta do 
tll Ícj,, n'.' 0272/8'1-~'J:Io:C , 

.\r r . l'.l - F ... lZL'r n·v, rll'r a r0purt içj0 dv llrÍgt.•m , o ser 
vidur .JllSÍ ~L\RL\ DE LI~!A , ut'lljl;tllt<' do tmprt·)~U de· Adrninis :
tr;~dur , Cl)di ~o IT-~S-5!7 , t"Llsst' "~ " , n·t .. · rt:nt·ia NS-25 , d·t 
I".t'·t l.t 1\ .. ·rn:.t'H•nt .. do ... ·xri nto Tl'rriiÕrio Ft•tll r·1I do .\nap~Í ~ 
lol.h~l) n~t sl"( r\.tlri:t Jt.. Ad:ninistr<.lçào-Sf.AO , <Jlll' Se..' t'I1C'lJ11-

~r.J ~ disp>tiiç~u da SccrPLa r id de Eduraç~u P Cultura-SFEC . 

~u .. .~p,Í-,\1' , c·m 27 de• j.li1PÍ ru d" 1989 . 

NESTI.ER I :>lO DOS SANTOS V,\J.J.:.J'IE 
Governad or Sub slilulo 

W\'1· R:\0 llll ESTADO DO ,\:·!AI',\ 

llFC!lfTil (p) :-;<.' 014', d·· "27 d" j Hll'i ro d< 191!9 

O Guv~: rn,Jdur do Est.1dn do Amapá, no u&o de· suas atribui
çÕl}S lLt;~Ii:-l e considl·r~lndo u esLlhele('ido nc> DL•cr!'ln n\l 1 

de 02 de janeiro d~ 1989 ~ tendo em visla o que consto do 

Ofício n<:> 34()/88-l'f!A, 

RESOLVE : 

Ar t . J'.l- Fazl·r r·L .. vertt·r a p.:.trtirip.:tç~o dl' orlh'-'"m, u 

serv i dor JCJRCI:: Cl:l~!ARÃI·:S COI.ARES , ucupJnlt• dll emp r el(u de 
Professor d" EnsinoU<' 1<! l' 2~1 gr:~us, cÕdi 1;o Ll-~1-bO I ,, las 

se ••on, refl·rência '•, do1 T.tht->l ~t Pl'fl"!l..llh'lllt do l':O.:tinto Tcr:
rit.íriu f,•d••r,ll do ,\m;~p.Í . lut.ld•> '"' S<·Cri'Ll ri a dt• Educ.tçào 
t' (;ulLI!r~J-SLE(. , qw.: SL' l'l1\ontr.1v a :1 dispL>sição da Pr e t L'il\1 

r a 'lun i,. i pa I d e• Ar.J;q>;Í-1'~1A . 

~acdp~-AP , ~m 27 de janeiro d~ 1989 . 

t-;I::STL"RI;<;O DOS SANTO!> VALE:-;rr; 
(;uvernador Substitulo 

\• dit,,r do c,w .. ·nw d > Lsl 1do 
~~~ . .JOSt. VER f SS I '10 1.\\'.\RI:S 

'-lt·c..rvt Írj,, dv h .. hll.;,lt, 10 ~..· Culttjr.1 

r" I. I'Al'Lil FER:iANIJO !li\ f I SI' A CU ERRA 

S,·,·r~..·t.-Íriu 1.h~ .\ .. rilultllr;! 
llr . Al.C f<l:\E ~lAR li\ CARV,\ 1.110 C.\V,\LCANTI:: 

S~,.·l·r~,.·lÍri,l dl' Sl' tr.l'h;.l PlÍhlic.t 
Jlr . EUS0:-.1 GO:.JES CORREIA 

s,., r, L.Ír iu d<> S<~Úd, 

>r . Frt\:-ICISCO DE ASSIS LUTE TEIXEIRA 

CO\'ER'lO DO ESTADO DO N IAPÁ 

DECRE10 (P) :-l'7 0195 de 27 de janeiro de 1989 

O C:ov, nlldor do i· s t.1do do .l.nap.i , nu U'<ltlt· '" t s atribui
<;Õ<·s l q~.tis < considt•r.llldo o eslabell.'cidv n,, Ot•creto n'? I , 
d,• O! d,• j.1nei ro de 1989, <' tendo em vista o C]lit' consta do 
llt j,·i,, n'.' 02~/ll<J-C.\ESA, 

RESOLVE : 

l\rt . Jl.) - Fazl r rv\'l' l" Ll' r a rL·part iç3D dl' ori);l'm , o SL·r 

viuur .JOÃO C\RLOS LI~S ,;l)l\11: , ocupante d11 f'mpn·~o de A>:<'n
l<' de· Porr,tri.l , ,·,idi ·o I.T-PL-1101 , class,· "A" , n·ft·:-;nci a 

:\'1-0) , d:1 Talwla r, rntlhlll<' du c•xtinto Tc•rrit<Írio 1'.-u(• r al 
do Ama1.i , lut<Jdu na s,·,· r,·L1ria de• Segurança P•Íbl ica- SfC:l'P , 

que S<' encontrava à disposiçiio da CnMp:mhia dP Água " F.sg~ 
LO do 1\map~-CAF.SA . 

~ncar~-AP , ~m 27 de Ja nei r o de 1989 . 

NF.STLERl NO DO SANTOS VAU :NTE 
luv<'rnadur Sub$LÍlulo 

C:O\TR:\0 DO ESTADO DO A.' !Al'/i 

OFCRETú (Pl XV UIQh d~ 17 de janeiro de 1989 

O r.ove rnador do F~ l tdP do .\map~ , no uso de suas a L r i.bu i
çÕes legais e consid~:rnndo o estnbe l ec i do no 1),•.-rt>lo n '? 

de 02 de janeiro dP !989 e I Pndo ~m vista o que consta do 
Of í cio n'.' 3'•7/HH-l'~!t\P , 

RESOLVI:: : 

,\rt. I .' - F;JZer rt'Vt'rl<' r a reparL iç~o de nr ig,·m , a ser 
vidt>ra .JA:\L1T ~.o:-;..; DOS SA:\I'llS , u<UJ1antP do cmpn•codeAge'õ 
. .._, :\dt~ini~trativo, t"c)dig,, 11-S:\ 701 , c l...tsst• " B" , rcfcrên-=

c ia :'\'1-26 , d·• fa!,,•la i'<·nn:Jilt'lll< do <'Xl in L,, T<·rri LÓrio , lo
Ltdil n;~ S,•r rl't.11"i,l dP Pl.1n, Jilmt·nLo" Coord<'n;u;;iu-SEPL-\:-1 
que SL' eJh:untr.:t\.1 Z1 dittpos l ção dn PrPf,..itut-;1 ~!unicipa l dll 
1\mnp<.Í. 

Hacap<Í-AI' , em L7 de janeiro d(• 1989 . 

:'IESTTERINO DOS SAC>lTOS VALF:\TE 
1-overnador Subslilulo 
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GOVERNO DO ESTADO DO AHAPÁ 

DECRETO (P) N9 0197 de 27 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá; no uso de suas atribui
ções legais e considerando o estabelec i do no Decreto n9 1 
de 02 de janeiro de 1989 e tendo em vista o que consta do 
Ofício n9 353/88-PHA , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Fazer reverter à repartição de origem, o ser 
vidor PAULO AFONSÔ DE SOUZA TÁVORA, ocupant e do emprego de 
Agente de Port\ria, código LT-PL- 11 01, classe "B", referê~ 
cia NJ>!-10 , da Tabel a Permanente do extinto Territór io, lo
tado na Secretaria de Obra s e Serviços PÚblicos-SOSP , que 
se encontrava à disposição da Prefeitura Hunj.c i pal de Ama
pá- PHA,. 

~~capá-AP, em 27 de janeiro de 1989 . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Gove rnador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO MIAPÁ 

DECRETO (P) N9 0198 de 27 de janeiro de 1989 

O Governador do Es tado do Amapá, no uso de suas atr i bui
çÕes legais e considerando o estabelec i do no Decr eto n9 1, 
de 02 de janeiro de 1989 , e tendo em vista o teor do OfÍc i o 
n9 00 10/89- GAB/SNA , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Fazer reverter a r epartição de origem, o se r 
vidor ALBERTINO DE ~ffiLO FERREIRA , ocupante do emprego de 
Agente Adminis trativo, código LT-SA- 70 1, classe "Especial" 
refe rência NJ>!- 32, da Tabela Permanente do extinto Terri tó
rio Federal do Amapá, l otado na Secre taria de Planejamento 
e Coordenação-SEPLAN , que se encontrava à dispos ição da Su 
perintendência de Navegação do Amapá-SENAVA. ' 

Nacapá- AP, em 27 de j aneiro de 1989 . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Subs t i tuto 

GRA\lDi:: LOJA MAr.CJ\IICA DO .1\\IAPÁ 

CO\lSTITUTÇÃO 

DECLARAÇÃO DE PRINCÍPIOS 

A Grande Loja MaçÔni ca de Amapá , RepÚblica Federa t i va ' 
do Brasil, fundada em 20 de agosto de 1988 , pelas AAug . '. 
e RResp . ' . LLoj .'. SSimb .'. Duque de Caxias nº 1 , Acácia 
do Norte nº 2 e Caval eiros do Senlentrião nº 3, foi consti 
tuÍda legal e l egi timamente em 22 de outubro de 1988 e cons 

t i tui- se das LLoj . ' . SSimb . '. acima descritas e das que ve 
nham a ser criadas , nos termos deste Diploma Legal . 

A M. ' . Resp . 1
• Gr . ' _ Loja Maçônica do Amapá, é uma or

gani zação soberana e independente, com governo e responsa
bilidade ritual Ítica e administrativa . Não divide sua auto 
ridade e soberania e nem se s ujeita ao domínio ou cortrol e 
de qualquer outra Po tência MaçÔni ca , nacional ou estrange! 
ra. 

Assim constituÍda e no interesse de melhor governar os 
maçons da Fraternidade , pel a represen tação geral e equita
tiva , a Grande Loja MaçÔnica do Amapá tem, por princÍpios 
o amor a Deus, ao Orasil , à Humanidade e à FamÍ lia , c , por 
obj etivo , pregar c propagar a tol erância , o res peito e o 
amor fra t ernal , que garantem a liberdade de consciência e 
a livre manifes tação do pensament o, dentro da Moral e da 
obediência às l eis do Paí s , que ~ermitirão , com virtude e 
sab'edoria , a consecução do s;;blime ideal maçÔnico - a Paz 
Uni versal , pela confraternização dos povos . 

Corno suprema autoridade administrativa e litÚrgica , a 
Grande Loja MaçÔnica do Amapá , é o Único poder de onde em~ 
nam Leis e Regul amentos para o Governo das Lojas e \laçons 
de s ua juri sdição; assim também , só el a pode a l terar , rev~ 

gar ou anular essas Lei s e Regulamentos , respeitando a Gran 
de Consticuição de Anderson , as Antigas Obr~gações , o~ 
Landmarks e as Leis do Simbolismo . 

A Grande Loja MaçÔnica do Amapá , considera indispensá
vel para a admissão para qualquer de suas Lojas e para per 
manência destas sob sua obediência , a formal aceitação do; 
seguintes princÍpios : 

12 - A crença em Deus , a quém , em respeito a todas as 
rel igiÕes , denomina GRANDE ARQUITETO 00 lJIJIVCRSD, 
e na existência de uma vida futurp ; 

O Sigilo ; 

3º - D Simbolismo da Maçonaria opera Li v a ; 

I)Q - A di visão ela maçonaria simbÓlica , nos três graus' 
universalmente reconhecidos Aprendiz ; Companheiro 
e ~~estre ; 

5º - A l enda do 3º gnH; ; 

72 

A iniciação só de homens ; 

A caridade , beneficência e a educação , como prin
ci pais meios de combater a ignorilncie e o erro ,err 
todas as suas rnani res tações ; 

Bº - A proibição expressa de toda e qualquer controvér 
sia polÍtica e religiosa dentro de seus t emplos , 
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dos seus membros e·fetivos . 

§ 1º As. votaçÕes serão sempre , por maioria de votos 
sal vos nos casos q~ esta Constituição determinar em con -
trário. 

§ 2º·- O Grão Mestre nao t erá voto deliberativo e sim 
o de desempate , não podendo, porém , usar desta faculdade , 
nas el eiçÕes . 

Art . 10 - A Grande Lo ja reunir-se-á, ordi nariamente 
nos dias 21 de março (EquinÓcio de Outono); 22 .de junho 
(Sols tício de I nverr o) ; 23 de setembro ' Equi nÓcio de Prima 
vere) e 22 de dezembro (SolstÍcio de verão), 

§ l Q - A Sessão Especial de Eleição será·realizada no 
dia 19 de agosto a posse e I nstalação dos el eitos , no dia 
20 do mesmo mês , em comemoração a sua fundação; 

§ 2º - As sessÕes poderão ser antecipadas ou transferi 
das para os dias imediatos , quando coincidirem com sábado, 
domingo ou feriados . 

§ 3º - Quando houver assunto urgente e inadiável, o 
Grão Mestre por si ou por requerimento de· 2/3 dos membros ' 
efetivos da Grande ~aja , convoca- l a-á extraordinariamente . 

§ 42 - As reuniÕes da Grande Loja durarão t antos diás 
quantos forem necessários ~ara resolução dos assuntos com
preendidos na Ordem do Dia . 

§ 5º- A Ordem do ·Dia das reuniÕes deverá ser-comunica 
da , com antecedênci a mÍni ma de dez dias , a todos os mem
bros efetivos da Grande Loja e, se apÓs a comunicação, f o
rem acrescidos ou retirados assun tos, o Grão Mestre dará 
conhecimento ap pl enário no primeiro di a da reunião . 

§ 6º - Nas reuniÕes extraordi nárias , a Ordem do Dia não 
poderá ser modificada, 

Art . 11 - Nenhum assunto rejeitado pela Grande Loja p~ 
dará ser de_novo proposto senão decorridos doze meses de 
sua rejeição ; da mesma forma , nenhuma Lei ou Resolução ado 
tada pela Grande Loja , poderá ser alterada ou. anulada an= 
tas de doze meses de 5ua sanção ou promulgação , salvo deli 
beração da Grande Loja , por dois -cerços dos votos presen = 
tas , ou no caso do Art . 68 . 

Art . 12 - A Interpretação de· qualquer Lei ou Resol ução 
é direito pr ivativo da Grande Lo ja , não podendo preval ecer 
sobre a Constituição, salvo reformando-se esta , qualquer ' 
disposição contida em Ritual ou livro maçÔnico . 

Art . 13 - Quando os Veneráveis ou Vigilantes, eleitos ' 
e proclamados·, das Lojas situadas em Drien te fora de Maca
pá, não poderem comparecer às reuniÕes da Grande Loja, o 
pl enário das Lojas, antes da sessão de posse da nova adm:
nistração, el egerá os respectivos representantes . 

Parágrafo Único - Essa representação p~evalecerá para 
todas as reuniÕes da Grande Loja, exceto as de eleição . 

Art . 14 - Além das declaradas nesta Constituição e no 
Regulamento Geral, a Grande Loja tem mais as seguintes a
tribuições : 

I -Velar, dentro da jurisd ição , pel a fiel observância 
dos Landmarks , Leis , PrincÍpios e Dou~rinas do Simbolismo ; 

II - Orçar , a receita e fixar as despesas , bem como cri 
ar impostos ordinários e extraordinários sobre Loj as e ma
cons ; 

III- Decidir os recursos ou apelaçÕes das sentenças do 
Conselho de justiça e constituir-se em Tribunal Especial ' 
para julgamento do Grão Mes tre , do Grão Mestre Adjunto , dos 
Pas-c- Grão ~lestres , dos Pasl- Grão lestre Adjuntos, dos Gran 
des Dignidades de Honra e dos membros do Conselho de jusl~ 

ça ; 

IV Legislar sobre qualquer maLéria concernente ao in
teresse geral da Ordem e da jurisdição ; 

V - Promover a criação de novas Lojas, reatar os traba 
lhos das que estiverem adormecidas , regularizar as que sa
tisfizerem os requisitos necessários e permitir a incorpo
ração das regularmente instaladas, expedindo as respecti -
vas Cartas Constiéutivrs ; 

VI - Manter, com as Potências ~~çônicas regul ares , rela
ções de cordi alidade , podendo , para esse fim , permi t ir gran 
d8s Representantes ou Garantes de Amizade , e autorizar ~ 
Grão Mestre a Celebrar cratados , convenções e acordos , bem 
como quaisquer atos exigidos pelos interesses da maçonaria 
e da juri sdição ; 

VII- Decretar a irreyularidade de Lojas e o adormecimen 
to das que durante dois anos consecutivos , nao Lenhar1 sido 
representadas na Grande Loja ; 

VIII- Comutar penas e conceder indul to ou anis tia a ~-~

çons e Lojas ; 

IX- Criar títulos honorificas , insÍgnias de distinção 
ou medalhas de mérito , para comemorar acontecimentos extra 
ordinários da vida maçÔnica ou profana , ou galardoar dedi= 
cação, virtudes e ações em prol da InsLituíção ou da Huma
nidade , confer i ndo- os a Lojas da jurisdição , a Maçons des
ta ou pertencentes a Potência MaçÔnica reconhecidas e a 
profanos ; 

X - Reso l ver sobre a validade ou nulidade das elei çÕes 
nas Lojas quando contestadas ; 

XI - Decidi r t odas as questões administrativas que se 
suscitarem nas Lojas ; 

XII- Aprovar ou rejeitar os regimentos jas Lojas ; 

XIII- Conceder o título de Grandes Dignidades de Honra e 
os de Grandes Luzes ou Grandes Oficiais de Honra, a Irmãos 
eminentes e de excepcionais serviços pres tados à Maçonaria 
e a Ma·çons e Lojas , em recompensa de atos ou trabalhos que 
a isso façam jÚs, os de Benfeitor, Grande Benfeitor, 3ene
mérito e Grande Beneméri to da Ordem . Todos esses títulos 1 

só poderão ser cassados em virtude de sentença condena:ó -
ria passada em jul gado , podendo também ser conferidos a Ir 
mãos de outra jurisdição regular ; 

XIV - Intervi r nas Lojas quando julgar necessário aos in 
teresses da Ordem ou lhe for requerido pela respectiva ad= 
ministração ou por l/3 dos Obreiros do quadro , para assegu 
rar a execução desta Constituição e das demais Leis da Gra;:; 
do Loja , dos Landmarks e dos Regimentos Internos , podendo~ 
para esse fim, nomear i nterventor que seja Mestre Instala
do ; 

XV - Decidir sobre recursos de Lojas ou MS~çons contra ~ 
tos ou decisÕes do Poder Executivo ; 

XVI- Prorrogar o orçamento em vigor ou requisitar os e
lementos_ que entender necessários à el aboração do novo , 
quando nao lhe for apresentada a Proposta respectiva, res
pondendo pela omissão, salvo justificativa aceita , o Gr an
de Tesoureiro e a Comissão de Finanças : 

XVII- Resol ver todos os casos omissos né Constituição e 
outras Leis que houver adotado ; 

Art . 15 - O Grão Mestre Adjunto e os Delegados do Grão 
Mestre , as Grandes Luzas e os Grandes Oficiais da Grandé ' 
Loja , bem como as Comissões Permánonles , desempenharão s u
as funções de acordo com os dispositivos de Regul amento Ge 
ral . 

CAP.fTULO II 

DO GRÃO 1·.1\ESTRE 

Art . 16 - O Grão Mestre , com o tratamento de Sere,fs -
simo , é a autoridade s uprema da jurisdição e o seu repre -
sentante nato peran-ce os poderes maçônicos e civis; nele • 
reside o Poder Executivo da Grande Loja; seus atos só pode 
rão ser revistos pela Grande Loja . ~ membro afetivo de co= 
das as Lo jas da jurisdição , sem , entretanto , estar sujeito 
a qual quer contribuição , conservando esta prerrogativa e 
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isenção mesrro ~pós o termino de seu mand<.~to . 

~ 1º - AlP.m dos poderes qun lhl s to , onfPridos pelos 
Lmdmc;rks c demais Lei s da Ordem , compr ~ao L;rão MesLrP : 

I - flesula1·Lwr c consuyrar , pessoc~lm"n~c ou por intc.!:: 
médio :Je CJeleg;,tlos , L'.S Lojus que formcJrem nu jurisdiçiío 
inc-:.:;lando ou faLendo instélar GS respcctiv~s ,dmi•listro -
çÕf'_; , :lanl.lo destes nlos connccimento à Srcmde Loju , em suc~ 
pri:neira reuni tio ; 

Il - Convocar , po1 inte1~édio do Grunde Secretário Chan 
c:clPr das Relações Interiores , as reuniÕes extraoruhári JS 
du 'lrande Lojq e r1s conjuntas das Comjssões rermJne:-~tes ; 

Ill- Presidi!' a to:las reuniÕes d l>rilnde Loja e <1s con
jurtas d:Js Comissões Pcr'llanentes , bem como as Jas Lojas d 
ULeuiência a que compr.recer e as do Colegi<Jdo M~;:Ônico ; 

TV - Expedir inslru.;Õr>s ncc.,::sári 1s no Lcl cur.pri"le'1:o 
de Leis e i1esol u·;Õcs d" ,rdnde Lo~" ; 

V - Nomea!:" , p::Jro os cargos de Delc!]ddos do -:Jriío Mes ~l'e 
CrcndP. Secretário Chtmccl er das Relu,Ões Extel'iores , limn
dc S8cre ~.qrio Chünccler d;Js Relar, Õec In Lt ri ores , Grunde SE 
cretário do ,._,r~o fhestre , urondc Sccret~r·io de Qivulga..,ão e 
8ela-;:Ões PÚ:Jlic<JS e Escr·ivão do Consebo da justiç<:J, f,1es -
tres •; l_,.ons regulares , per·':.encer. te::. " qudlquer Loja de ~u
!'isdi;~o , de sua inteil'-, co.,r:an.,,, dcmiss ~veis ôd outu:n; 

III - Cumprir P fazer cumprir esta Cons Li tuição , os Land 
mnrks , Leis , PrincÍpios e doutrinas d<J Ordem ; 

JII- Nomear e demi Li r os empreut~Jos das Grnndes Secre Lo.J 

rins e Tesoun:lrÜ.J , cujos vencimen·.os , iJ Grande Loja tenha 
criJdo e :ixüdo; 

vn:- Jl.drnoestar Loj ~~ e '.~a~ons rb .;u!:"isui-,ão e , e'll CdSOS 
!Jr·wes , urgeqtes f! CO'llprovddos, suspender-H·es os direi Los 

dunnte tal su~pnnsi:':o -otr que se pl'OnunciP o poder compe -
tentr. , det,.rminondo prr..:o pard o of'el·ecimcnto da respecli
v·l :Jr'lÚ'lcia ; 

L·, - ler, os intervalos :las reuniÕC!. Lla Grande Loja, uS 
1'ri•.ui:;_Ões constantes .los i::ens r, V, VII , v!II , XI , XIII, 

AV , .\VI e XVII Co ,r- . 1 dando co·1;._, [ie Luis atos à ~ran 
Jp ~-o~a , e:n Su::i pr1"" Ar.J rc~Jnii:lo; 

X - Rcpreser~Jr ! r3nde LojJ, J:iv~ e passivamente,j~ 
Hei ,1 E f'X";:!'dO!\Ji•kri :mente, poc!emJo con.:~i ~uir procurn -
lO!'; 

AI - Janc ... on -u , 1L!ntro tio prnzo lr l:l LiiLls , as r1e!;)olu -

õ, s ·h r.ranL!E Loj 1 ou vu;;Ú-l"s, au. '1CO lhr p<JrrcP.rem con

:r.~rius 3. ~0:-1s ti tui.,..do t: aos :r·,ll?n:~sseb gl:nois da Ordem , i~ 
vt =1do , nes r Lctso, suLr."~U tFr se:....: ve1.o 1 t·undc Loj ::t, em sua 

pri:-mirJ ~ .1 .. r•~;o, ru'1dimP~r:.1da-o; 

,-.!1- Promul~dr , dPnlro do 'Tli?S•no JJrlZD ~TLrt . .;.J.Oo no Í ... t.:m 

..mtcr ior, EiS rlt!~olu,,.)c d' ·;r,·nde Loj 1 que 10uver vet.,do e 
l'la ~cnhu rn,:mlido po. ''/' Jos votos; 

,\1 =r- fkcor l'i i o o p "':o rnarc.Jdo p:1rD os c:Jsos previstos 1 

'lOS itens Xl e XTI, sem que se veritiquc san.;iio ou ve::o,ou 
,ro'lloÜJil;:'ío, ,; !;csoluç.Ões se!'"ão cor.si.-:Jr>mdcs pLlra todo, 1 

o:: r h ·) i :os; 

XIV - Tornar lS pl'Dvidênt.~<;;s airr.in .:..lr 'tivLlS '1ecessárias 1 

JOS i ten ~St 5 L 10 pr'D\!CC~SO Ja ._.U! i .. 1diydo; 

/'·./ - lJoc.1 cj il' us qut ~!.J :Ões L! e ~::n-dcrn n~s sc~sões du .Jronde 

ojf P n.JS C0'1junlrl!.. dtt~ Co11issõl. -; Pr·l'tndnU'lL~s , c V5dr 

voto de dr>s<:Mpute r• mr n:ts vo;. -J~Õrs Jc ~clrL,.'ío ; 
o 

"'I- Co·,n>ccr- :tu ~>J ," t;.ACtl r i'liC.i-i,::;o , [ElSS ;em , 
lf'Vet,:Jo. 0 >Ul• -'0 , 1:. ;'OO, lT "'rrissão E' IT!JUlarizaçâo 

1 

1 Ci5pt?rs u· os .. r r~ _o jo::. n-a~s 1 C' :..I· n1!o, tJD!' Ju: •"os i.l~ 

vnr. :JL.:V !'"' ... 01 :ci \ 10 pOr P .1L!" i +-u 
1 

10 \,'Pr"lr'r3vel '.'C"St.r€ 

Lo, 

E ~):;.r - f1 ,r 10 \k·s L11 ... ~ r~-J 4~sr.s~,or 1do pt..?l . ~omissão E~ 
t-1 C:L ll ._jp ,~ rLJií~Ll .. i ·: 1 lJ ... i.c. l, '":Oll'~. 'o ~..- Ô~liL.O E Cor St 

ll o de .'re '.!'t' Insl lT:Io, orrms 1e consul""J' 'l'.S"Ssori 1 , 
o..., f _.r G ~ f1to P tr·ibui 

1 
Úc ,_r vi t.o• r m ,, 0i -nor':o~ ~ 

... as . 

Pré . 17 - A todas as Loj'ls ou maçons da jurisdição é 
I lCIJl tc:do recorre!' paro.1 a Grunde La.ia , t;ase.;dos na Lei e 
o;r;:n r.;ci~o suspensivo , conLr qual qum' 1lo ou occis:Ío do Se 
r·enf s::,ima 3rZto r·~les lr,., . 

,;l'é . 113- To.Jos os Milrons e Loj.:~s d 1 jurisdi·3o cevem 

ao GrÃo MP.stre o maior respeito e consiJere1.;:ão , tenao - se 

em vist.~ a suil qualidnde Llc chc•e d,. 1"9mÍli:J r.JJ-,.Ônic., dil 
obcuiênci J . /1 correspond~n :L' que lhe for dil igida pt bs 
Lo ~as , uever.3 ser srmpr't! assin.-!da pPlos Vr.n"rdvei 3 ou seus 
s:Jb~·itutos em ~xercfcio. 

CAPf l JLO ::li 

fJA JUSTIÇA •::AÇ0'.ICA 

Ar' . 1 c, - O ;:mr1cr· Juuici 3r ia da 'r1m1c Loj:1, cor s '::~;.o 

i o c: .Jus· i ,..9 Mcl, Ônicn . P. ex ~rcido 1 em -:rês in ) t ;:1c ÚiS . ~r
los srsuintes ÓrgÃos: 

- S.Jperior 11 ittuc!itl r.J ·t Gr,ndr Loj.J ; 

ITI- lriburill ~o J~ri 

PJr3Jr to -, co - ?"ll' os lilÍgios er.Ln :.1~';os , c.m n 

I ni Pe'lé!l ~,., i'lir.3 , t JVf'l ~. cano medi:l,J prcl'mint.r t.le cor.

cilia~.ão , o Conselho de F .mília . 

1\rt. 20 - Velu·1do pcüa conservuçao d') honre:~ e d:t auste 
ridade mor;Jl de Lodo~ os ~,,uçons , m<1r Len: lo :1 disciplina e 
asse•·ur:,ndo o cumprimr-11.o dos dcvrrus rnil~Ônicos , A ,Jus '::iça 

MaçÔnica é indepcmiRn tP e se exerce em todos os tli :os , quul 
quer quP seja o yrnu, CL!ruo ou cÍtulo do nr.u~udo 1 sendo os 
de li tos c pcnc.s m:~çÔ:licos , 'ssim como resr~ _, processu -

flis , dP.temi'1ado:, nils Uüs respectivCJs . 

Arl . 21 - A a.;:=.o rl'! JustiçCJ MnçÔnicn SP. exercrm , L,lm
tl!im , nos crimes ou rl!'l i Los pra ücados por m.J,~ons 'lO mundo 1 

profHno . 

Art . 22 - O Supm ior I riouncü d:1 Grcmle Loju é co'lst~
tu(do pelos ·ncm:Jros efetivos enumerados '10 Art . '1° j3 Co·1s 
ti:ui~'ío e SL:.lS d>e;isÕre~ CD'1stituem casos juljildo~ . 

Art . ?'- Comp•'t.P nO Sc:pcrio:' fri!:Jun<Jl d·'l 'r1'1dP Lo).l: 

1) U ..-.1~0 :~~csln~ , o ~I"'ÔO !..iicst.rL AJju..,to,· os Past-.Jrrio 
-~:tJõ>t.rPs, D'"> P!st-Jr-::o Mes:..r·f..., Adjuntos, i;, {jrt~ndPs DiJ1ij1 

t.!+"3 00 t-Jonr e O& membros r.o Con5elho .. it.~ uo;St.i,.J ; 

b) Os co'l'li•os dP jurisuiy'ío Lnlr~ ~ loj1~ c o ~o~ 
selho de Justiçn ; 

IJ - Drdin'lrio:nP'ltP. , jul]ar "!S apclr:Jç.Ões c os r'ecursos 1 

que lhe :'orem rflpeJ'\/,,:io_, por Lei . 

III- [x traordin"lt inm(!n 1 E , rever, em qu .lquror lf'mpo, 'l!C

di nle recurso volu'1'".Íno 1 os proc~ssos jul•·ados pelos ~~ 
bLJ'1êis · 1 t(Ôr'"'ica~ 1 ... ur~.,r,dir,:o , q:J 'lr1o À dGClS-') r~'corrida 

,) Co.,l r.ri n· · r.o,st.itu'ç.!o nu outt''1S LPis; 

b) r;iío t1vur .lplit:<lcto Leis vir;ert.f'S 0,1 e ,, 5e.,n:'l1 I 

em !_c .L-!3 rcvOI" Jdds, ~~1-ro r l ns ou d· Cl~O ]f!,l,, i 

c.o:n 

f' >r 1 r 1 J nico - ,upcrêoJ- rii.Jun l J 1 Loj 1 ' 

r .o po'Jer: o; .. r prc i li Ja por ·· ;ço'll em 1ul · ~~., t.o . 

A1·1. . ;:. -f' ,o·, tlhu rle c use:,.. , :.,J;.J 1 pn;s~i~"lCi 

J'~D f',"'stn., .ú,i ;tnt.o , cur.,~õ,-.-_.t jp nOvl' juÍ ., ........ t t1 i los 

•u llH'nle pel. '~'li" 'o~a. 

i o 

.J USI.!'1 ~( ;:)U lffifJ(ldlJO O.~~ lO .. ·~ 
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.;1 :=:o Me: t re, sssumirá a Presidência o Jui?. quo for Mestre ' 
Maçom mai s antigo , 

Art, 25 - Cornpé te ao Conselho de .1 us ciça : 

I - Or igi nariarnen te , proccss ur o juluar ; 

a) Os Veneráveis , os ex- Veneráveis e os Vigilantes ; 

b) Os McpresenLan,es de Lojas c Grandes Aepresentan
Les de Po tências MaçÔnicas ju:1 to 2 ~r.,nrJe Lo,j,; 

c) Os De l esados do CrÕo ;,10?s t r e ; 

d) f\s lir ont.Jes Lu/OS c os Grandes Ui"' i ciuis 1 efeti vos • 
e l:l.! honrn , c os ~·ombros l lononirios dCJ I :r-1nrJe Laje. ; 

e) Os membros da DirP.Loria do Pecúlio 'ia-;:Ô·lico e o 
F.!:;cri.v'3.o do Conselho de Jus tic\'c ; 

~-) Os Obreiros UdS Lojas, qu:mdo, em nÚmero super ior ' 
e. urn terço foren acusados, em conju·1 to , pof urn mesmo crime 
e 

J) Os cm fli Los de jur i slliçno l'n ;:t·o as Lojas . 

Il - J ulgar , em Grau de recurso , os pt·ocessos decididos 
pelos Tribunais do .:JÚt•i . 

Ar;:. 26 - O Tribunal do JÚri é a prinoira instância da 
Jusliça :..:açÔn2_ca P. l'unciona nas Lo jas , servindo o Venerá 
vol como .Cuiz Pt·esiden Le , o Orador ou Capelão como Promo -
Lar , o Secretilr io como Escrivõo c , como j ut·ados , seLe Mes
tres dos quadros escolhi dos por sorteio , 

A:·-.. . 27 - Compete ao Tribunal oo JÚri processar e jul 
gar os membros da Loja que não Lenham foro especial . 

Art . 28 - O Conselho de FamÍlia , como medida prelimi -
nar de conciliação , funcionará na Grande Loja , no 'Cons e l ho 

de J ustiça ou nas Lojas , conforme o foro dfls partes l i ti -
SJan tes . 

Aré . 29 - O Conselho de FumÍliE ser3 constituÍdo pel o ' 
Presidente do corpo onde funcionar e Irmãos nomeados pelas 
partes interessadas . 

Ar L. 30 - \lo julgf!men to dos crimes rna,;Ônicos , sejam e
les de a,;ão pC:.blica ou de ação pi"i vadu , prevelecerá , s em -

r 
oro , o f or o mais alto a que qualquer dos maçons envol vi dos 
·.enha direi <:o . 

CAPÍTULO IV 

DAS LOJAS 

F\l·t . Jl - Os Maçons conuregorn- se en r-orpas quo recebem 
o nome de Lojas ou Oficinas . 

flt•l. 32 - Sete ou mais mes tt·es Maç o·1s reoul ares da ju
r isdição poderão solicilar autor.izaç,ão do Grão Mestr e para 
func.!ar urn:t Loja , na Forma estabelecida no RP.gularnento Go -
ral, em 8riente onde não exisca outra, OJ, existindo, seja 
de t·ito diferente , ou, do mesmo . rito, passua JO ou mai s o
breiros em seu quadro . 

Parágrafo. Único - Os inLerasse.dos junLarão ao requeri
'llon Lo os documentos cornprobtJ LÓrios de sua regularidede . 

Are. 33 - Os cargos adrninislrat:!.vos cru Loja , além dos 
Comissões Pen11anentes , são os P.Stabclecidos nos ritos ado
tnio~ e terão o mS!nda:~a de um ano , com direi!..o u reeleição 

Art . ~ - As eleiçÕes serSo rcali~edas no mês de maio 
11::~ >n te prévia inscrição de chapes , s ó podendo votar e 
'""r voti'lClo o i;:estre Maçom nembro ativo co quadro , que não ' 
tls Leja sujei t o a qualquer dns res t rinçÕes , os tabel ecidas ' 
r ·~;"-1 ConstituiçÕo e no Rcgulamen'~o Geréll . 

~ 10 - A eleição será por vo:o secreéo, de acordo com 
as disposiçÕes regulamentares . 

§ 2" - '·JP.s eleiç:Ões das Lojas , aplicam-se üS dispo s i -
ç.Ões con s Lan tos dos par .Jura f os ;:w c ]Q do At· L. r,lQ dt:s Lo 

Consli tuiçÜo . 

1\rt .l"i - ,~. posse Uus <ldm~n~srraçÕes dus Lojas recil'tzm' 
- se-a no mos de junho, salvo permissão especü.!l do Gáío 
,',;estre . Caso não se realize nesse perÍodo , o Cr3o-f:1cst:-e 1 

nomeJra um intervcn:or, com instruçÕes especiais para cor
riuir a falta , providência esta que também poder~ ser a
plicad c1 as LoJéls quP. n;o eleaere:n sua arhinisLraç.ão no mês 
de rnclio . 

1\rl . 213 - O Rcgirnen Lo In Lc rno das Lojas so ob6sará os 
respect.lvos ob r eiros, depois dP. aprovado pel ~ Gr ande La jE . 

Art. 37 - As Loj~s oue estiverem com suas con•ribuÇÕes 
em atraso , nÕo podcr;o SP. fazer r.epresem:ar no plená:-i:J da 

Grande Loja. 

A!-t . 3i3 - ~ i t' n lfuliJr u Lo ja que , corno ~;Jl ror clcclnre~ 

da pel a Grnnde Loja ou por au toridocle maç Ônica cornre Len te , 

por violação expr essa das Leis maçÔnicas . 

1\t'L 3~) - As Lojüs d'l Ju;·isdição gozam de autonomic~ no 
que concerne e é peculiar i1 odrninis t r açiío cas mesm'ls, nos 
tennos da Constituiçi;o e d-ls Leis da Grande Loja . 

Art . 40 - As Lojas , sempre que es tive rem quiLos com ~ 

Gt·undc Loj2 , tc:m o direito de admi nist r a t a r seu pa t rirnÔflio 
e dis por lLvremen tP. dele, nf.ío podendo, entret..tn t o , sem pré 
via t~utorizaçào da Grande Loja , contrair rJfvidélS, clo::tr ; 
gravar de que l quet· modo , ou alienc;r os seus móveis e i mÓ -

veis . 

Art . 41 - Os cargos l'm Lojcl sao de e..xcrdcio hono:·Íi'i
co e gratui to . 

Art . 42- Os direi tos P. dever es elas l_ojAs sr.lo estabele 
ciclos no Reuul anento Gcr .ll. 

Art . 43 - Os direi Los de urnc: Loj"! poda<:l suspcmJsi·- se 1 

por ato do lJrão- ·:.estre, fundumcnbdo em cis;Josicno l cyü 
cspecialemtne quenjo provocado pela recusa de o:Jcd.:.ênsid ' 
as oeliberações dos pociPres Competcn tos , i!OS qurJ.:.s cu npri
ra promover a ins t Jura:;:ão imcdia la do processo . 

Pnráuraf o Único - Ser;~ llL<lo de pleno cin>.i Lo I aLio c 
qualquer il to p::-a ticodo pm· Loj::t suspenSéi de seus direi cos . 

f-1rt . llt! - As Lojas n:JO runcionc:rZio nos dii'ls em qua a 
Gr ande Loja l'eali;·e sessões, bom corr.o nv'-' cot;ts l!St;:obel;eci 

das no Reyulr:-ncn zo 'icr.:l . 

r:!IPflULO V 

005 I·,IAÇONS 

Art . 45 - .A. admissão de quel quer prof,mo co-no rrta., on a
tivo , obedeceril as d.isposi:;:Õo:; constantes 'lO RcguLmento ' 
Get·al . 

Art . l!6 - O candid;'!lo , in-:.ci a.~êío, dcv.:r:, rcu..,ir os su 

guin tes reouisi tos : 

n ) Se r mni or ele ~·1 Jnos c o~tur civi l mr.; rLc cmnnci.pi-!Clo ; 

b) Te!' ins tru•.;:êio pDra cornprcc:l:lcr as ciOu'LrinDS e prin
cípios rn,:çÔnicos e I'O!"'Ç'i.! rnD1"ll para lplicá- l as i 

c) Crer" e'n Dsus, qu"1lquer que seja :t denoMin._:ç ~!O que 

lhe dê a reLGieo qcJe jJi'afcss~.r a acredi tm· na cxis tência ' 
de uma vide: fu l:ur-J ; 

d) 1 e r· ·n8ios hotcs Los de SL.lbsis têncj.n p=!l\1 Bi c suo ·-~ 

mÍl id c qu~ cor1rortcm , sun ~R cri fÍcio , s u:'JG c on t r·itJui ~ Õcs ~ 
pccL.Jniár ias J ~-··ler.;.onal"ií) ; 

c) rcr ~ons cos~umos , condut3 iliboUó e :1iO rer s~do 
ncrn estrn- SP.ndo process:1do em Tribune.l do P<JÍS por cr:_rne 
infan.n ~e ; 
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t) ·,)o sorrer de mol és-::a contJgio., ou infecto- co·ll 
.JiDSi1 1 nem ter dmcilo '"Ís:co ou mu~·lu·~~:-> 'Olponü que o 
impP , rio cump!'imento dos ·:levares ~•a.,Ô· lctls ; 

J) nesidir por m,lis de um 'lriD em trJJ'i.tÓt·:u Lh jurisdl_ 
r. 10 d; IJl'·incJe Loj 1; 

' 1 Q - C.Jbus e sulo 1Cas nao poJeri:íu ~et· inici .Jdos . Os 
s r:Je •lo5 , .lPsdc que possu . .Jn es tc.:Jili 1"' Je "1 li t n . poce1 "i o 
~Ô-lo , co1lu1lO q~c satis~-t:"'~'TI AS riem3is condi .. Ões p!4 Pvi!: 

Lu~ r·n nossas Leis . 

~ 2"'~ - ~5 us Lron~;oil"'DS s~o o~ri~.:1Jo~ 1 t x.:.tJir· r. cartc~ 

1 .t Li te permanêncifl de f' i• i livu 10 PnÍs P prov •r que saber1 
ler , escr ever e f cÜur corre:::Jmen te .1 l.Í:nl)cJ,, ·~dcíonnl. 

; T - Os Lo·:Jtons , Jc,_, -C oue comple tPI"' lrJ nos , poje -
r2.o ser inici3do~ . 

Ar- · 47 - O Rtuul,;rren to ;e r l dPLr.r>ün ... os direi tos c> 
os deveres dos m.1çons d;; jurisCi. ::o. 

Ar t . r.s - Os maçons rJevem-s e mú Lua soco!TD e 'luxÍ l io 
com t•isco mesmo de qunisqucr perigos e d,, p1 ·Ópri ::~ vi d 1 . 

rw c . 4 • - Os di r·c>.:. :os m -ô,icos sJ.spell JP.Jn-Sl' por Oecre 
to do ·r":.-o- lestre , nos rqsos previstos em Lei. 

Art . "'0 - ~ Jc··eso ao 11~om us;n o nome d.J f.'oçonar·ia ' 
p 11a Iins ilÍci~os . 

f1! :. • :ü - Ao ~.1ü, Om ll'.JuLw d il jut'lst.1 i , l!U c de f esc fn~
'lUen:.'lr qualqulel" l.oju .irn:::.Jul ~r· ou SUS!lt:!ns dc scuéi iinü
tos . 

Art . :' - A cu 1 d 1Lle d<' "ll-Ot1 c Lo l J', !Jnl!Tog;:;ti -
v l , P di :e i tos 'l''" 1• ..., - u p!"Ó::;r ia . p .'dem-se poc conde
n' "ío passHdl' em, Jl[,,,uo , pl'D Pr: lu pelo PoJPJ' compr>:entc , 
po!" c1·imcs dr•finicJos r,, LL i l ·'ene~l P rrfrr·m l< · ... os seguin
LL.., i'.Jtos , Lsol.11loc. ou r.m con Junto . 

TT - Exu·CÍci.o de pro· L•r-;o OJ OI [c' o rlo~sco·J~.:_cim·.~do p~ 

lI Orlem so~.:_:-~1 ; 

III - Ado 3o cJc mPio" : l~ci . os ir v· 'l<J ; 

L 
mrmto en. Loj.1 ; 

'J - rer sido conrJf, ,,_,Jo por cTiMr in l'ur•t 1n e , em qu, 1-
q:;Pr l ribunal DLI not. c •. sos p ·pv.:.~ t...O~ r ,., I Pi PtHl 1 'ar..Ônic. 

JI- Prm1over ~~~cÓ!"lii. o . ;·iv.lU-ir mlre rn'l-ons 

Lo~ s ; 

..... s 1lv Jrs 
plE"11?11- , _'C!õ: 

~1'\PÍ r IL- .·r 

!O i, 0:'1~t,Í\;tic 
1 

~ di~pos' õ.--....~ ~C's-
ü ' m los 

ou 

4) s r n~os de r~n-".,"t: ~rc , ric r .. ru-t~c .... tro ~dj..Jflto 8 

•
1L..Í 7E"5 úo Sor·sc1~o ~~~, JuJ-·,o...1 1 corn 1u >rp.Jtl ou'"ra......, , Pxce-

to o ·-~ .r: tdr s ~P!.l L:.JL:~rlr-tr~tcs ; 

I) Us ·m·m~!"o" ta 1rininLti·:, -;o d 1 ·r' n Jp l.oj , com os 
./E''l\êl"~VEÜ c v.:.~il nt:.. U,.!S Loj ........ ; 

-) C de Jelcg~úo do 1 ;';o- f.1e, • n , LO'" flU !lqueJ· outr-o n.1s 
LaJ s lc sE.u cist1 i. lo ; 

c) Os tle qusisquer cu r!) os e·n m.'tis te um"l Loj '1 de i1i ~os 
i'JU.Üc j 

r) n de Trsounüro ' Hospi L.Jlci 1·o com o t.le 11rmur o das 
Cor1.:.ssÕe!.. lP Fir1 :nç t~ e PrcÚlio ; 

; ) /,s t -•nções dl' n. ;;pons.:.vel a s tle enc"'' regddo de Lrl 
t..:JrL JS ou vis"r , o e~ , "'c ;u_llquer outro modo , de co~ '18-

c~r· SIJ ,·csponsatli lid:~de ; 

s) Ds de heprP:>cntontes de rr.:.is de umc. Lo'c1 pCl'<•ntc 
GnnJe Loj .: ; 

h) Os tio '}l!r"Cl~~vPl l1 Vi Ji.lan'l:es corn o dP 0~1 t'tor- resou 
r ira lo Prc,jlio ':h~u·•ico : 

~ l.:.!)r<..:o Único - O Re\JUlome;,to Gnul csLub lccu :1 
con•li, Õ.:;r de ele JiblliJ Jdcc . 

~APÍ LJLJ VII 

DA POSSE 

An . !,cC - A posse dn Jdminis :ruç;o cJ t Gnmdf~ Loj :1 , Co

~is .... õcs Fc; .. ma.ncn tns , Cor.scll--)a de ...:ustir":-:!. C' lirclores da P:_ 
c.:.lio 1,\d,,Ônico , J'P Jli;: ll'-58--~ no dia cO rir l]OSta, P"l Sf'~

siio '.13~nn , r!cvcndo 5er· pres~ :1~jo por -:aJas o::; cmpossajos 
co•npcom:sso co1s t m-,... ~o n,~gul~mf'n-.:o "er· l. 

Ar~ - :.J~ - A possr> J 1 udminintrnç.iio d'l.'i LOJdS o:.,t·deccr·,i 

1o r· L u l dn instn1uJ,~'o 1dot do pP.l a ,.re~ndn Loj .• , ohsr>rvun 

do s r.!i ofJOS:,,Õcs t.lo Flc:Julilmerlo Gerul . 

DO PEcCur ·.,A~IJ•r:o , DA r.s;ocrA~;>:n 

CO'' · ITÁRIA " CLLEE DAS ACÁCIAS" 
r 10 cu ~" w.:;:f'mco oo A".'APf... 

"l fll L JE C:AXIAS" 

t,r• . J:,- ,~lrqdcntlo Sl'cJS olJ_'clivos, 1 ,}r.lmlc Lo'<' 

m .n ::~m o Pec·~li o ·;.,, Ônico , , Assoei ", iío Com m i :úr · 'l " Clube 
;,,c ;ciJS" r- o SlL;~P \' .~,ônico do r,m1pl: , 11 Ju~uP. .Jc~ u._vxi lS 

c·• Li. i rle !"<:) ]JlJmL'' V>d::r po~ Ro~i"lent::Js prÓp1·io~ . 

,,, 7 - O Pec~Eo ·.cônico é um sistcm. de mÚtuc; eco-
piJl'oJcao Ul-l''P .,, Dr•s :1, jurisdi,~o , des~inado J p:--::J!:E'flP!" o 

~1,01'1 r suu ta11fli . 

P,u-:IGJ'uro 0r•ico - A in~cri·.,.~J '10 Pt:cÚlio r,•-,, Ônico é o
Lri.] 1t:Ório ~ ~odos o~ r1 on!j cuo ~nJ!'PS!3Jl"€'rn ou 1~cin~1rc2~ -

s 1rem , come ere::ivo:- , nas Loj"'s Jç juri:;d:,..::io 1 1 rund~ Lo 

j , Jo An~;J.::. "' ::J .. !'tir d c de outu~ro de l ··JS . 

1\l't. g- 1\ 1\_.sot..i 10 '":omuni-.:áriJ '" Clul8 rJ 1S Ac .•cie."" 

er' t.id.~dc par2-m .• .,ô~ic·, , con!Jrcg:.ndo .:s cspos 1s e • i lt1.:;s so_! 
Lc.:r·LrS •Jos ml!~_O'l5 r·er'ul1rP.S d1 jurisrJ~ ro , lr.sti nr-!..iC 1 dU 

xili2:- o servi,o do fls~istêncü• :Jochl 'i.1s Loj'1S .~ .r "Li:'

u~:f' '-'~ l'..imÍ lil '":13 Ônicr: d: juris:1i~Õo . 

P m · tr,fo Lnico - ,, 

Lo, ·,, ic , r:!epL!•.;ndt..mJo u 
pai, IT\i o~,s . 

irJ...)cr·i'f ;o Lir r.~-..kl.l CO"lpo""rr t- ..... .;..;J e 1u 

re•..:uléól'id3.::e de .c>u5 '~po~ o ou 

/\r t . I,. - ~ ~l...1Lr m<~ 1 Ônico do /\m 1p ~l · ·n~~-:w lt .~ ;.· idS11 , 

r:~· 1 Li l tt1it. p1ra- r1.1 Ôrric , ~.;on~1T~ 1Jd'1do ~ .Jcons c seus t ilhas 1 

~olLE.iros , :em ;Jor• ohjnt'vo ~..:on~JCC!Jt.ll""' 1 t 1rnLli 1 ·n •• Ô1ica c1~ 
jurislJ it. ~o , Pm 1rnl1icn Lc ac..:. .. 1- RecrP tivo . 

l"l - __.lu~c ., ôr.~.co do f\':l•.:p~, "Juq~oH"' d[ : .... xia:." , ~~ 

r1 pn:"i'1iio por u'" · e:>tre •.,om, pertencente • o flU'!dro cc 
o:.Jr·~iros c .... ,,l-u r Lu lo orienl_ de f.'Jeop~ . 

" Íl JLJ fi, 

Ji'-- ur-rusr .,.:Jr _ ~;E.-u,~s E. r;w rr'.,,T,\'3 

f\1 ... lO - l.Js campo·"'" te:.; d 1 ·~r"'ndf2 Loj c u~s Lo jus 
r.iio n'!sponJe"' su:Jsidi 1ri"la1te por .Jtos ou otlr. 11. Õc-" pnlt.~ 
c dos OJ con L1 i: Jos po!· qu l'lu'T dos seus l"P"J, "P~c·1 ton tcs ' 

ou m''rn'Jr os , e"' no~,[ dos ·ncs'!li s . 

Art. ul - A Lei I' ,,·Ônica L1 _;nnde Loj'1 a.:Jri J•l , no::; p!"~ 

cisos ~1--rmos de seu onur1c:~do , m.1.s , f"'m cu.sos 8m que sejJ 

ot..!jcur· . .~ , suL1 ··a.r~1, ou não ~o:;c:""J Jeter·mlnnr SPu rspÍri Lo , 

1cm ~ ~~ 1 excm;_>lo JC' ":[Jótr ;e " ·,loJ_, pl"CvÍ~'-" por ou'.:Fl 
l_ei ~ rccol'l"t::! ... - se- 1. "'lO~ pr-1~, [~~o_. ~~r 'i :tr"lcn r i cJ Çh--r'=-'"1 c , 

em ,jl-~"lo ~o , o pruJc ~ '~riodo t-o-'.':..t:cD, 1d 
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'\l i , ·,' - li p_,·rj·uÔrüo ~oci_ll :j~ Lr.:•1r:e loiit 7 r? cons1.i 

. Í lo rt"l OS ~0115 ·návcis C inÓve.i0 C'jl. ~o·s ~u : l C ;JClOS fiUC 

v· .... i :1nssui ... . 1 ,ur· 1qu: s i ";o t: :_t ~L . _:o ! Õ~s , l c,J:tdos ou 

~~r1 ·f Lri.o: . . 

r"~ . I 'l - !\~~ lOjiJ~ . .lur·isc icio·t ;~!""15 ""! ...;!'~o.Hl h: Loj l ~ \0 

t...I J'I · .. JÍ ~ ~~ nut P • '<~ ·o i_ I .JL~: Lcr i"l,yi o ,... só podrr·~10 ser Uis

su l v.:. l t~ q..; •JC!o o nLw1r.ro -Jc Se u:; rr.· ·---~~ us íor lr t· 'eri.or n se 

.,, , 
1

l [ rJlo t~!··,~,o lvitli! qUL!lqucr d .'l::. Lujd _, , (] S I~U lld Lr·jmÔ·li.O , 

;c tr·:l f11' l ~ n · t cl. rlrlO ,; .Jrdnd~ Loj 1, r ,(: !jl' ::xl in Jtd r·cm t ollts 

l' l_o i 1; . , P ·1 I.Jl 'iU d f' Lo j n , ;101 .. A ! I 'J I ;. , sr · d l S!.JOlVlH' , os 

! t '' I 'S dt.: ... L +, upÓ~, CJ pi!ULlrrl~rli...lJ t.:L:S d l vid _t3 L.: f'rlLoti""UlJS q u i"! 

C'Xis~i.rcr~ l, Sl' l'~O riO:"ldCJs l O f :usp_:_ L. l c ~_.cül l j~u Luls c Sito 
~. jni.lo , cxuJ:..u ntl o o t~l·quivo , ' l UD , ...:,;_ l l~iO !'ar dclilJurJdo ' 

dr'Sil'..Jr -lo, !..Jt'l~.'l c.;oní~ .• :oo ,:"_ qulL\L: -k un :J;-·uKJl! Lo joJ rc:.J~ 

;! 1 p. ~""''CTiCIJ l QUl! 'O!' scdi{~cl:_. i~O O . ~f'11lC "'llAis prÓxjmo . 

;\cl . t ,t: - O:J di l~o_s i L~ vo.j _L:_ . __ t_;~·1s Li tuiçZ:o nua r~-

i..r"O.;Jr ·:1 o~ .Jl .:.l:!:. Los .tc.: qul r·idos pelos r1.:!ÇD1 G , y·cL L.:.vo..; 

L ~ 't. Lry; llonor·írlc:os r:: au:.c:~ i-c·l l:', l)f, ·.t 1· t t! , -nu~·, ior· 

;\J · • • I'· I - 'Jt.: lhLHn I I n j i L, ; .l: . '~i . . J: n 0'1 ' r I !"' l lrj pe.!: 

l·;riCI '" I ~l;~; OlJ CltLLLbdt~!..J v !.: JCIJl ,.J, Js , pu- lt·!·· ·t lr'•it'IIVOlVLt OU 11 

' i h '!' -: :vitla.du n:Ío pn_-!visl·l (~Xp!t~~-): tl~t~nt~_! rH'· d 1 Con :l;_~i ~uL 

"', o t) LL' i' l -HiUtdd tS : e m lh1nle ri 1 ·.l. :r .ur· l! ' i t~ , • ~~~ ~~ p:·!v i. l .IJ-

, 01~ ~ - ,. ! ~iu lo 1 11"~10-P.-les tre . 

/\1" . l_u - L)s 111Lil,·un[j nu d t~St~ .. l;Jr '-uJu I !~ qL Ji:J q.Jl!l' c:1rqo ou 

:::or1~ s~:lu , crnsLi. tuit'::ÍO em cxci'c Ício .. ~é o li-1 d., possu dos 

:....uc:ns~o J·cs , .s;tlvo sr:: forc:n suspensos ou rpiv tt!os c.lr 

cl i.,·.:-ilüs , nos Lcrrnos d.J l c./ .. s l a .. !u em vi .JOi' . 

seus 

f,: t r.,/ - A J~-w.nc~c Loj 1 pod~r _ L : f':lU'I:-"~ :~- tl'\.Jl~iitfo:J e con 

'":~n o·.~~ t.:o·1sie1r1~ .do!3 fJCCjui ici tis 10s setlj in tTn"r.sses , em 

l~·t·:ic.I L !r· , ou tiq On!em, r~11 Jf'r_,l .. 

''·· '-· r J - Esla ConsliLu:.,:ia r-: L·:.: ; u:rox,·;, porJFn·:;o GP.r 
~l~.c 1 Jd:~ , no Lod o ou· o rn c;u.:l c;.Jt':c .. !~-· su 1:; :J:ll Lc~~~ , qu11ndc :1 

Jt' tn,:c Loj.1 , pel o vo to de l / ti doe ,-. 0,,,~srr'l.;;nU.:s d rs Loj"" 

P' ·t :;Jr~r"'l ~~~ ussl m t1ecidir . 

fl .-n 'ÍJl '~ l'o t"1r1ico - Ap~'~SCi l LJ l· t , l l U IIl. 1 ...l :t~ ~_,L!.:..i~Ocs on.l ln~'l 

i'i- .. 15 t r LrnCSLl'". Ü [.\ 1 d indi.c<t ':.: ~JO ou p t o pOSL.l ) : lí1 li 1t""':'o!'f!l .. 

':'.u·r:i. 1l ou Lo Lcll , L: j ulumlo o:,j r: lo .1" riP.li ::H:ru:,:?:u po,r· 2 / :J 

Llt-· valos p)-r',CI JLO:; , s cr·.-'1 l r~v _HJ .-:J o.o co··Jl---u:.!cim(~ltLD dH t odo!,j os 

f.-'rnr ' ·n! 1r·us ( f'nlivo~; d.1 Gr:tn l e Lo,j d ~ dcn LJO dL' ~LJ di1s , pt' L I 

.-c ·11:!' ~~PCr'Ptdt""ir; d 1s Rc LiJ~ fi rts TnLt~r·io.l!~; . L1s n o;.i·-ir:ddos 

lt""T":,, :-u !Lc_, p ll"' . . qn~esPnL.J.~ Cir.c;·rl, 0 1 ~h.l:Jt!:..JLÕc~; , qul' rlE 
vCr'-.. ·0 cnvL ~ r· .. utdr. Sr.c rel.tü. i l ..t qu tl, 14 t'cehu!li10-.. :s , i 
m--i~.:.., "IC'rtlC' t; U: JC,Y'Ii--J htll'i~ ; Ct.rd5.slo dr Lc J~Sl~ :1o P .. Ju~ 

_i- 1 , ... 11"! 1:1i~~r·~1~t.1~ ;o Gt, ;_1- f';__~t )! . h:n :-u lir l , dL.!..i , t.. f'im 
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PARTI DO LI BERAL 

- DlREl ÚJU O REClüi\AL DO A.'IJ\ I't~ -

COrtTSSÃO DI RETORA ~IUNI CT I'IIL PROVTSÚRlll DE SANTANA 

l:ll I TAl, DE CO:--IVOC.\<;."\0 

O l'RJ·:S liJENTE DA Cmii SSÃO DUU:TORA HUNIC lf',\L PROV i SÓRIA 
DE SANTAi\A , na fot·ma da Lc i Ele i tora I V i gcnte , co~woc:. os 
cleitot·es ao partido para a Conve nção Huni c ip.r l , a rea li
za r - se no di a 19 de feve rri r o de 1989, iis 09 :00 horas , pr o 
long:111do- se até i1s 17 : 00 ho ra s , na sede do lndependentP E~ 
po r te Clube , sito a Rua Uh;!l do Fi.gu(·ira n<J 429 , ncst::t Cida 
de, para delibe r açiio da seguinte : 

ORD~M - DO - DIA: 

a - El e i ção dos membros e sup l e n tes do Dirc tõri o Nu n i.
pa I de Santa na ; 

b - Es c o lha do De l egad o c r espec tivo s up lente 3 Conve n 
ção Reg iona 1 ; 

c - O que ocor r e r. 

Santa na, 26 de j anc i r o de 1989 

J OSt ~IUN I Z FERREIRA 
l'rcs identc da Com i ssiio Di r e tora 

~lunicipal prov i sória 

CARTÓR lO J UC;\ 
l'ROCLMl \ S DE Ci\SMII·:NTO 

O Ofic i a l de Re g i sL r o Civ ll desta Coma rc a de Nacapá 
Ca p . do Es t . do AI' , Rcp . f0d . d o 8rasi l f az sabe r que p re ~ 
tendem se casar : Vi\Uil.R CORDEI RO Di\ SI LVA com HELIAN QUEi 
ROZ IJE SOUZ,\ . 

Ela é fi lha.d l' Luiz Holanda dP Sou7.n c .'-faria 
Que iroz de Souza . 

Cn:uza 

Elt• é filho de Raimundo Alves d;t S i lva c .Judite Cvrdc i 
r o da Si I v a . 

Quem souber de qualqu<' r impe dime nto ll'g;d que os in i ba 
de casar um com u outro , .1cuse-os n:t forma da Lt•i . 

Nac<lp:Í-,\1' , 27 de j.1 nr.iro de 1. 989 . 

JOSÊ rWJlERTO SE:Ji\ J>J·: 11 1.~11' I DA 
Ti t u la r 

1 9 8 9 

ANO BRASILEIRO DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO, 

USE O CINTO - PROTEJA 

A SUA VIDA 


	

